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Os desafios da participação comunitária 
de jovens indígenas na Amazônia

1ASSIS DA COSTA OLIVEIRA

Introdução

Existe juventude entre povos indígenas? Foi com esta pergunta, em tom 

pendente para a negação, que a academia, ou melhor, as Ciências Sociais ini -

ciaram o debate sobre a produção sociocultural das juventudes entre os po-

vos indígenas. Isto bem diferente de como tratou a discussão sobre as infân-

cias e as crianças em contextos indígenas, pois neste nunca foi questionada a 

existência de alguma infância, mesmo que classificada em termos opostos ou 

inferiores aos ideais modernos do “ser criança”.

Da pergunta sobre a existência ou não da juventude, são os próprios su-

jeitos em si que vem, a cada dia mais, colocando o “problema” em outros 

termos, não mais para tratar como uma afirmação categórica de sim ou não, 

mas para apontar os processos de autoreconhecimento e de mobilização da 

categoria juventude entre povos indígenas, e suas implicações internas e ex-

ternas aos povos. Hoje, pode-se afirmar, sem medo de errar ou superestimar, 

que a condição juvenil está presente em centenas de povos indígenas, com 

graus variados de influência da intrusão colonial aos seus modos de vida. 

E são as/os jovens indígenas que estão cada vez mais interpelando os seus 

próprios povos, o Estado e a sociedade como um todo a lhes reconhecer em 

suas maneiras diversas de expressões identitárias, formas de participação e 

também de conflitos e demandas.
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Na região Norte do país, que abriga 37,4% ou cerca de 305 mil pessoas 

da população indígena nacional, segundo dados do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE 2012), com base no Censo de 2010, o recorte 

intra-étnico da população juvenil possibilita a identificação de que aproxi-

madamente 27% é composta por jovens, ou 82 mil pessoas. Em termos de 

Amazônia legal2, o que inclui também os estados do Maranhão e Mato Gros-

so, a presença de jovens seria praticamente a mesma da proporção encontra 

apenas para a região Norte, num total de 26,8% (IBGE 2012).

Porém, nesta estatística há um problema implícito dos censos demográfi-

cos: o critério para classificar as pessoas. Quando estabelece o critério “uni-

versal” das faixas etárias, e da idade de maneira mais específica, isto provoca 

um questionamento sobre “se” e “como” os povos indígenas têm classificado 

as/os jovens, e com quais parâmetros para além das ou combinados às ida -

des. Com isso, pretendo reforçar a importância demográfica da juventude 

nos povos indígenas e, ao mesmo tempo, a necessidade de problematizar 

desde um enfoque plural e, eminentemente, local as possibilidades de clas-

sificação e disputa do juvenil e do étnico, entre outros marcadores sociais, e 

das prescrições e movimentações que são produzidas e circuladas cultural-

mente. Neste artigo objetivo discutir as movimentações e as disputas que a 

condição juvenil estabelece em contextos étnicos e agências indigenistas na 

Amazônia, com foco nos aspectos relacionados à participação comunitária e 

à enunciação intercultural do direito à participação. 

Desenvolvo o trabalho com base e entrevistas com pessoas (jovens ou 

não) indígenas, de diferentes povos indígenas da região amazônica, reco -

nhecidos como intelectuais. Parto, no entanto, da problematização de uma 

questão de fundo – e que permeia os contextos analisados – que é relativizar 

2 Segundo o IBGE (2014), “[a] Amazônia Legal corresponde à área de atuação da Superinten-

dência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM delimitada no Art. 2o da Lei Complementar 

n. 124, de 03.01.2007. A região é composta pelos Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Pará, Ron -

dônia, Roraima, Tocantins e Mato Grosso, bem como pelos Municípios do Estado do Maranhão 

situados ao oeste do Meridiano 44º. Possui uma superfície aproximada de 5 217 423 km�, corres-

pondente a cerca de 61% do território brasileiro.”
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os critérios e as categorias de usos comuns (juventude, idades, povos indíge -

nas, etc.) pela ótica de sua formação histórica ao longo do período da inva-

são colonial e concomitante naturalização com enfoque biológico, de modo 

a justificar assimetrias de tratamento para com sujeitos e povos que foram (e 

são) racializados e com modulações internas que afetaram (e ainda afetam) 

de maneira específica seus membros internamente classificados como- jo

vens, e a todos os não-adultos, no que venho conceituando de colonialidade 

do poder adultocêntrico. 

Colonialidade do poder adultocêntrico e as 
juventudes indígenas na Amazônia

Colonialidade do poder é um neologismo criado por Aníbal Quijano3 para 

explicar a modernidade pela ótica dos povos explorados para sustenta-la e 

desenvolve-la. Por isso mesmo, desde o lado oculto do projeto moderno de 

impérios europeus, e que se constituiu a partir da invasão e invenção das Ín-

dias Ocidentais, depois renomeada para América e, com o tempo, segmenta-
4da em América Latina .   

A base da concepção teórica quijanista é a definição de que a invenção e 

invasão da, hoje, América Latina foi o subsídio central para a reordenação 

do padrão mundial de poder e a instauração da Europa – não toda por cer-

to, apenas aquela que se autorreconhece como Europa Ocidental – como 

“novo” centro de domínio político, econômico e epistemológico. Com isso, 

a exploração dos povos e da natureza na América Latina foi a condição de 

3 Faço, aqui, uma breve exposição das ideias centrais das concepções teóricas de Aníbal Quijano. 

Uma análise mais aprofundada das categorias raça, capitalismo, ciência, Estado, globalização, 

Direito e direitos humanos está presente em minha tese de doutorado (Oliveira 2020). 

4 Além disso, é importante lembrar, como faz Walter Mignolo, que os povos indígenas que habi -

tavam a região na época da invasão espanhola (em 1492) e portuguesa (em 1500) tinham nomes 

próprios para designar os territórios deste continente: “[e]n el momento del ‘descubrimiento’, 

los lugares conocidos por los habitantes [nativos] como Tawantinsuyo en el sur, Anahuac en el 

norte y Abya-Yala en el centro fueron rebautizados como ‘Indias Ocidentales’” (2013: 200).  
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possibilidade para a ascensão da Europa Ocidental como autorreferência de 

superioridade global perante os que foram classificados por índios e depois 

os negros e demais povos ditos não-europeus, o que se convencionou cha-

mar de eurocentrismo. Por isso, a colonialidade é assumida como análoga à 

modernidade, uma não pode ser pensada sem a outra, e entre os intelectuais 

vinculados aos estudos descoloniais o termo assumido é de juntar as duas 

palavras com uma barra: colonialidade/modernidade.

Nisso, o importante para Quijano é perceber a premência da classificação 

social que se fundou no período inicial das invasões europeias ao intitulado 

“Novo Mundo” e que tinham (e ainda tem) por fundamento a instrumentali -

zação da raça em uma ótica biologizada, isto é, inscrevendo a justificativa de 

sua existência aos corpos ou “natureza” dos sujeitos, de modo a legitimar a 

exploração econômica e o domínio político sobre os corpos racializados de 

índios, negros, orientais, etc. 

O ato de discriminar as pessoas e os povos com base na raça, isto é, o ra-

cismo, nasceu simultaneamente ao capitalismo, ao Estado moderno e à ciên -

cia eurocêntrica, de modo a amparar a exploração econômica e a dominação 

político-epistemológica por meio da naturalização das desigualdades e das 

dicotomias hierarquizantes que geraram, como nos lembra María Lugones 

(2014), a separação entre humanos e não-humanos. E, em paralelo, com a 

produção de conflitos com os povos racializados em que estão presentes, des-

de os primeiros momentos da intrusão colonial, as resistências descoloniais 

para desconstruir as relações sociais racializadas e propor outras formas de 

existência social.  

Aliás, Lugones (2014) também nos ajuda a compreender como dentro 

desta divisão colonial/moderna da humanidade foi reordenada uma outra 

relação de poder anterior à raça, que é a de gênero e estruturada no patriar-

cado. Quijano (2000, 2002 e 2010) apresenta a importante consideração de 

que o surgimento da raça reordenou as relações anteriormente constituídas 

de raça, classe e idade, mas é Lugones (2014), assim como Rita Segato (2013), 

que apontam a racialização do patriarcado na modernidade e os efeitos nos 

povos indígenas: as desigualdades e as complementaridades pré-coloniais 



119

Os desafios da participação comunitária de jovens indígenas na Amazônia

entre homens e mulheres são convertidas em dicotomias hierarquizantes e 

naturalizadoras da exclusão social e da violência colonial contra as mulheres. 

É aqui que encontro a conexão entre a colonialidade de gênero e aquela 

que venho denominando de colonialidade do poder adultocêntrico (Oliveira 

2020): as relações de poder pré-coloniais entre homens e mulheres e adultos 

e não-adultos (aqui englobando crianças, adolescentes e jovens), e na inter-

seccionalidade entre estes e outros marcadores sociais, foram reconfigur-a

das com o advento da raça como critério de desigualdade e organização das 

relações sociais, com múltiplos impactos nos contextos indígenas. 

Para tanto, é necessário compreender as relações de poder entre os clas-

sificados como adultos e os não-adultos pela ótica do adultocentrismo, isto é, 

um tipo de hegemonia social que estabelece assimetrias entre a pessoa adul-

ta e os demais indivíduos ditos não-adultos, de modo a alocar determinadas 

posições na estrutura produtiva, reprodutiva e institucional só acessíveis aos 

adultos (Amador 2013; Duarte 2015). Isto, correlato à construção de imaginá-

rios sociais, regimes de saberes e normativas que normalizam a ordem social 

desigual, os quais, na colonial modernidade, foram preponderantemente as-

sociados ao ideal evolucionista da racionalidade e maturidade humana. 

Convencionou-se chamar de sujeito racional o ideal colonial/moderno 

de humano, embasado na separação entre corpo e razão5 e com a vinculação 

do conhecimento “racional” válido unicamente à ciência moderna e ao ser-

-burguês-homem-católico-heterossexual-adulto. Os usos práticos desta teo-

rização não apenas serviram como instrumento de dominação dos povos in-

dígenas por serem classificados como irracionais, selvagens e/ou atrasados, 

mas também fundamentou a construção de uma adultocentrismo moderno 

assentado na identificação do não-adulto como incapaz, “tabula rasa” e pas-

sível de controle por instâncias sociais (família, escola, etc.), e em um lado ra-

cializado do adultocentrismo com dois componentes centrais: (1) a exclusão 

político-jurídico-epistemológica de crianças e jovens indígenas das catego-

5 Fruto da corrente filosófica do racionalismo moderno que floresceu a partir do século XVII, 

tendo por principal expoente o filósofo francês René Descartes (1596-1650).
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rias modernas de infância e juventude, tornando-os recursos a serem explo-

rados e violentados, quando muito “assimilados” por instâncias educadoras, 

e não reconhecidos como interlocutores autorizados juntos aos seus povos 

e tampouco de participação nos espaços de deliberação; (2) a identificação 

dos povos indígenas como a infância da humanidade, a partir do século XIX, 

de modo a transmutar a ideia de “incapacidade” das crianças de decidirem 

sobre suas vidas – algo presente desde os primórdios no ideal moderno de 

infância, no século XVII – em requisito político-simbólico para sustentar a legiti-

midade da tutela sobre os povos indígenas, especialmente depois do surgimento 

das agências governamentais indigenistas, nos primórdios do século XX. 

Ao mesmo tempo, a intrusão do adultocentrismo colonial/moderno trou -

xe impactos internos nos povos indígenas, o que, no caso das juventudes 

indígenas, precisa ser compreendido com base na forma como a condição 

juvenil e o próprio marcador jovem foram (e são) apropriados, disputados e 

ressignificado pelos povos indígenas e seus diversos membros internos. De 

mais importante quanto a isso, e restringindo apenas ao aspecto diretamente 

relacionado ao objetivo do artigo, uma questão central foi (e ainda é) a cons-

trução de mecanismos internos de exclusão ou restrição da participação de 

sujeitos que se autorreconhecem por jovens dos espaços de deliberação co -

munitária, muitas vezes com justificativas alocadas nos costumes e nas tr-a

dições, em condições muito similares ao que ocorreu também às mulheres e 

suas exclusões do espaço público. 

Na colonial modernidade, a racialização do patriarcado e do adultocen-

trismo produziram um vazio interseccional6 de mulheres (e) jovens indígenas 

para sustentar, e ao mesmo tempo invisibilizar, múltiplas facetas da violência 

6 Vazio interseccional é uma definição conceitual dos feminismos negros e descoloniais que 

analisa o descentramento que as mulheres negras e as indígenas, entre outras mulheres raciali-

zadas, provocam nos modelos ideais de sujeitos produzidos na colonial modernidade, pois se o 

construto de gênero se refere à mulher branca, na raça é o homem negro/indígena o que se torna 

oposto ao homem branco. Portanto, as mulheres negras e indígenas não são relacionais com 

nenhum oposto do binarismo hierarquizante, são o outro do outro, como expressa Grada Kilom -

ba (2019), colocando-as em posições mais difíceis de reciprocidade. Sobre o assunto, consultar: 

Akotirene (2019) e Crenshaw (2002). 
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colonial sob seus corpos, saberes e ações sociopolíticas. Isto, por vezes, foi 

incorporado nos povos indígenas e normalizado como aspectos costumeiros 

e/ou tradicionais, dificultando, assim, as possibilidades de questionamento e 

transformação social. 

No entanto, são também mulheres (e) jovens indígenas que têm constan-

temente problematizado tais situações e proposto resistências descoloniais 

para dentro e para fora dos povos indígenas, com o intuito de sedimentar 

possibilidades outras de existência social e de reconhecimento igualitário 

das diversidades internas existentes em cada povo indígena. Seja no passado 

colonial ou na atualidade, as lutas e os processos de resistência continuam, 

pois a colonialidade do poder é hoje ainda mais presente em um mundo cada dia 

mais desigual socioeconomicamente e hostil às diversidades da humanidade.

Mais do que apontar teorizações estruturais ou tipológicas destas resis-

tências, penso que o importante é conceber as múltiplas dimensões locais 

que ocorrem e os saberes locais, numa concepção geertziana, que são pro-

duzidos e mobilizados para construir perspectivas outras de descolonizar o 

adultocentrismo e as relações intra e intergeracionais nos povos indígenas 

e na sociedade em geral. Aqui, darei ênfase aos aspectos internos dos povos 

indígenas, com base na interlocução com jovens indígenas do território ama-

zônico brasileiro e suas demandas por participação. 

Por outro lado, é preciso atentar que, no Brasil, a difusão étnica da catego -

ria juventude é relativamente recente, ao menos em termos de apropriação 

para fins de auto-organização, reconhecimento identitário e construção de 

outros sentidos de direitos. Nas décadas de 1980 e 1990, os/as atualmente 

chamados/as jovens eram definidos/as por lideranças políticas, estudantes e 

professores/as (Oliveira 2020), em diversos processos de construção identi-

tária e posição social que agenciavam as diferenças geracionais para definir 

formas de inclusão e exclusão aos cargos e às profissões. 

É na primeira década do século XXI, mais especificamente a partir de 

2007, que ocorreu a criação da primeira estrutura política voltada à auto-or-

ganização de pessoas que se autorreconhecem como jovens (e adolescentes) 

indígenas (Oliveira 2017). Trata-se do Departamento de Adolescentes e Jo -
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vens Indígenas do Rio Negro dentro da Federação das Organizações Indí-

genas do Rio Negro (Dejair-Foirn). Em 2010, o Centro Indígena de Estudos 

e Pesquisas (Cinep) diagnosticou a emergência de coletivos de jovens indí-

genas em 38 povos indígenas7 (Cinep 2010), e estes dados já estão bastante 

defasados. Ao mesmo tempo, em 2009, ocorreu o surgimento da Comissão 

Nacional de Juventude Indígena (CNJI) e da Rede Nacional de Juventude In -

dígena, além da posterior criação de organizações regionais de jovens indíge -

nas, como a Comissão de Jovens Indígenas do Rio Grande do Norte, e dentro 

de outras organizações regionais dos povos indígenas, como na Coordenação 

das Organizações Indígenas da Amazônia Brasileira (Coiab) e na Articulação 

dos Povos Indígenas  do Nordeste, Minas Gerais e Espirito Santo.

Mais do que estruturas político-organizacionais, tais organizações evi-

denciam processos contemporâneos e plurais de por em disputa os sentidos 

de juventudes, participação e relações intra e intergeracionais nos diversos 

contextos indígenas, tendo, também, que lidar com as reproduções da colo-

nialidade do poder adultocêntrico. Nestes cenários, a problematização das 

relações de poder e a apropriação político-simbólica de noções juvenis dos 

direitos indígenas e das juventudes, são elementos que apontam caminhos 

para a descolonização das relações sociais, como veremos a seguir. 

Juventudes indígenas e participação comunitária: 
problematização das representações adultocêntricas 
do ser jovem indígena

No campo de ação político-discursivo das juventudes indígenas as rela-

ções intra e intergeracionais nos povos indígenas são constantemente proble -

7 A lista sinaliza a existência dessa forma de organização política dentro dos seguintes povos: 

“Pankararu, Tupinambá, Arapaso, Mura, Apinajé, Kokama, Tikuna, Baré, Tariano, Hexkaria -

na e Sataré-Mawé, Tupiniquim, Paresi, Bakairi, Umutina, Ikpeng, Xavante, Rikbatsa, Kayabi, 

Kuikuro, Xokleng, Potiguara, Pitaguary, Guarani, Kaingang, Xerente, Karajá, Terena, Pataxó, 

Tuxá, Kiriri, Fulni-ô, Cinta Larga, Karipuna, Munduruku, Suruí, Wassu-Cocal, Karapotó e mui-

tos mais” (Cinep 2010: 2).
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matizadas nos espaços de participação para visibilizar cenários de inclusão 

ou exclusão social orientados por lógicas socioculturais de estabelecimen-

to das diferenças geracionais. Nisso, são abordados contextos comunitários 

e organizacionais em que o marcador juvenil é usado como referente para 

determinar as (im)possibilidades de acesso à determinados espaços, direitos 

e cargos, ocasionando questionamentos juvenis que põem em disputa as 

noções de costumes e direitos, além da ação organizativa das juventudes em 

contextos étnicos.

Um desses registros, presente no relatório do II Seminário Nacional de 

Juventude Indígena, de 2012, chamou-me a atenção e simboliza o núcleo do 

que se está a tratar no plano das relações intergeracionais. Nele, Francisco 

Karipuna, do povo Karipuna, teve seu discurso registrado da seguinte forma:

 [r]elatou que, no estado do Amapá, mesmo sem o apoio das lideranças, 

os jovens indígenas realizam encontros para discutir os seus problemas. 

Contou que no Amapá as lideranças não apoiam os jovens, por isso preci-

sam da ajuda da Comissão [Nacional de Juventude Indígena] para conver -

sarem com os caciques e pedirem apoio para os jovens indígenas daquele 

estado (CNJI 2013: 77).  

A exposição dos conflitos existentes entre jovens e lideranças indígenas 

no contexto do estado do Amapá é enunciada com um problema de apoio 

político das lideranças locais para a mobilização político-organizacional de 

jovens indígenas. Mas, por trás disso, há uma série de questionamentos não-

-ditos sobre as relações de poder e os sujeitos instituídos com poder político 

para legitimar quem deve ou não participar dos espaços públicos. E, também, 

de que forma os e as jovens indígenas reagem a isso, incluindo as alianças 

que estabelecem para modificar os conflitos intergeracionais.  

 As “resistências” das lideranças adultas para com a participação e 

ação política de jovens indígenas foi algo abordado por Kari Guajajara (2015), 

membro do povo Guajajara  no Maranhão, e Edilson Guarani (2015), membro 

do povo Guarani Nhandeva, no Mato Grosso do Sul, durante as conversas que 
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tivemos na 3ª Conferência Nacional da Juventude, em Brasília, em dezembro 

de 2015, quando participavam como delegada e delegado indígena:

(...) aqui no Brasil a gente ainda sente uma resistência de algumas lideran -

ças em dar emponderamento pra juventude indígena. Às vezes por medo 

não sei, de perder a liderança ou alguma coisa do tipo, e não compreendem 

que há essa necessidade do diálogo entre juventude e movimento nacional 

e que a juventude tá aqui pra fortalecer o movimento nacional. E que in-

felizmente ainda existe uma pequena barreira, não com todos, tem muitas 

lideranças que abrem espaço mesmo e a gente consegue ter um diálogo, 

mas tem algumas lideranças que a gente não consegue (Guajajara 2015). 

(...) tem muitas coisas a mais né, porque lá na nossa comunidade, quase 

que ninguém dá oportunidade para os jovens, fora as outras comunidades 

também são assim, porque dentro das aldeias  também é assim, das comu -

nidades assim, então a gente tá tentando mobilizar um grupo ai pra trazer 

mais gente pra trabalhar com a gente né, mas a gente tá tendo, como que 

eu posso falar, problema pra gente expandir esse grupo (...) (Guarani 2015).

 O “medo” de perder o cargo de liderança, e a carência de oportuni-

dades para a mobilização interna de jovens, seriam, em si, constatações de 

que as disputas políticas ocorrem no âmbito das relações intergeracionais. 

Kari Guajajara (2015) indica que isto é fruto de uma “não compreensão” das 

lideranças sobre o papel que os e as jovens indígenas possuem para os movi-

mentos indígenas. Edilson Guarani (2015) complementa mostrando o quan-

to as barreiras para as pessoas jovens no contexto Guarani se convertem em 

motivações para a ampliação da articulação político-organizacional.  

Em ambos, os cenários de conflitos intergeracionais são também ve-to

res da renovação de uma leitura adultocêntrica de anulação da politicidade 

da ação social das juventudes indígenas e de suas participações nos espaços 

políticos comunitários e organizacionais pelo único motivo de serem jovens. 

E, com isso, projetando valores e regras comparativamente desiguais às atri-

buídas aos adultos, dentre as quais a exclusão ou restrição da participação 

política.  
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Evidentemente, há que ponderar, como faz Kari Guajajara (2015), que 

existe uma diversidade de cenários nos quais também há formas mais igua-

litárias de tratamento pelas lideranças adultas e de inclusão sociopolítica de 

jovens indígenas. É o que também aborda Laura Valladares de la Cruz (2008) 

ao analisar as violências de gênero nos contextos indígenas no México, em 

que observa a necessidade de compreender que cada região e povo – e, den-

tro dele, cada comunidade – tem suas particularidades,

que responden al nivel de fortaleza y vigencia de las tradiciones indígenas, 

así como a la forma en que dichas poblaciones se insertan en la proble-

mática regional-nacional, de manera que será imprescindible incorporar 

puntualmente el contexto regional y nacional en cada etnia y comunidad 

para poder dar cuenta, con más detalle, tanto de la situación que guardan 

los derechos en cada etnorregión, como para conocer el papel de las muje -

res en sus comunidades (2008: 75).

O que a autora coloca como “problemática regional-nacional” é por mim 

trabalhado como “problemática colonial/moderna”, pois assim nos permite 

situar na contemporaneidade dos povos indígenas os legados históricos das 

imposições e dos intercâmbios de valores com as sociedades colonizadoras 

e, posteriormente, os Estados nacionais, sem perder de vista o caráter global 

do capitalismo e das ciências. No caso das classificações embasadas na di-

cotomia hierarquizante adulto/não-adulto, a formulação de parâmetros de 

maturação racional e idealização da juventude moderna foram racialmente 

contrastados aos existentes nos contextos indígenas, reforçando a violência 

da subjugação cultural e da incorporação de valores tidos por superiores, 

igual ocorreu para as relações de gênero, e que se nutrem mutuamente. 

Tudo isso operou, e ainda opera, na produção e na legitimação da su-

perinflação da posição adulta e masculina nos mundos indígenas, com a 

hegemonia de suas presenças nas esferas públicas, ocultada por trás de ter-

minologias como tradição e cultura, ainda que tenha que ser analisado con-

textualmente para percebermos as variantes locais das dimensões de gênero 
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e geração da colonialidade do poder. Afirmar a introjeção do patriarcado e do 

adultocentrismo colonial/moderno na ordem cultural dos povos indígenas 

não significa desconsiderar que ambas relações de poder já preexistiam ao 

contato colonial, porém possuíam configurações distintas de hierarquização 

e tratamento.

Portanto, no geral, os dados encontrados permitem afirmar que dentro 

dos aspectos culturais relacionados à organização social e aos costumes in-

dígenas há condições similares de desigualdade de acesso aos espaços pú-

blicos para jovens e mulheres, sendo interseccionalmente redobrado para as 

jovens mulheres. Trata-se de perceber a historicidade do poder nas relações 

e conflitos tidos por intergeracionais, e de como as justificativas para manter 

determinados saberes e práticas podem ter sido influenciadas ou reconfigu-

radas pelos séculos de imposição colonial, mesmo que reconhecidas social-

mente como atributos inerentes das culturas indígenas. 

Nesse sentido, João Neves Galibi Marworno (2016), membro do povo Ga-

libi e então dirigente adulto da Coiab, problematizou as “barreiras culturais” 

para participação de jovens e mulheres, além de indicar como sua organiza-

ção regional tem atuado para discutir internamente com os povos indígenas 

da região amazônica brasileira:

 [n]a Coiab a gente tem buscado muito essa valorização né, sabemos que 

tem as questões culturais né. E tem muita restrição assim dos povos e das 

comunidades, ainda dos jovens, a participação dos jovens, a participação 

das mulheres. Isso é cultural. A Coiab sente essa necessidade, e precisa 

tomar certas [ações], e nós estamos apostando nisso né, então eles tem 

muito como contribuir, visando a Coiab e outras organizações (...) mas é 

a questão de oportunidade, é questão de não acreditar muito nos jovens, 

por ser jovens e tal, isso aí é muito para pessoas adultas já, conhecidas já... 

então hoje tá vendo essa necessidade e nós temos buscado isso através da 

participação nos conselhos né, participação das politicas do conselho, mas 

é preciso mais ainda, é preciso mais oportunidades né, mais participação 

dos jovens, da criança então (...).
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Ao situar a restrição à participação como “questão cultural”, evidencia-se 

a complexidade que é trabalhar as pautas geracionais e de gênero em cada 

contexto comunitário/local. As regras estabelecidas para regular o acesso e 

a interação nos espaços públicos estão discursivamente localizadas nas he-

ranças ancestrais dos modos de vida, fazendo com que a problematização 

das regras seja vista, pelos adultos (e) homens, como ameaça aos aspectos 

identitários e aos valores culturais, o que implicitamente fortalece a ideia de 

imutabilidade da cultura. 

Desse modo, a cultura se transforma em recurso político para a constru-

ção de um referente fechado e autorreferenciado de vida comunitária, resul -

tando, como aponta Cecíle Lachenal (2012), na “naturalização” do pertenci-

mento cultural, considerando que a pessoa apenas pode aderir à identidade 

preexistente, e esta é concebida como algo que não pode ser transformado e 

sobre a qual os indivíduos e grupos não tem poder. 

Porém, tampouco se pode cair na armadilha do apego aos discursos 

universalistas dos direitos, legitimados por fundamentações racistas, e que 

tendem a desqualificar a cultura como algo opressivo aos jovens. A questão 

está em compreender como dentro desses processos comunitários e organi-

zacionais as pessoas jovens ativam e redefinem os discursos sobre relações 

intergeracionais e participação política, e com quais sentidos atribuídos à va-

loração social do “ser jovem”. 

Na Coiab, a estratégia para melhorar a inclusão sociopolítica de jovens 

indígenas foi incentivar a participação em conselhos de políticas públicas. 

Portanto, não apenas fomentando o debate comunitário/local nos povos in-

dígenas, mas potencializando a inserção nos espaços de atuação política da 

própria Coiab, como o Conselho Nacional da Juventude (Conjuve) e outras 

instâncias de controle social. Isso contribui para dar visibilidade à capacida-

de política de jovens indígenas, com repercussão nos cenários locais. E, por 

outro, já é consequência do processo organizativo de jovens indígenas que 

conquistaram um lugar político na organização e na sensibilização das lide-

ranças adultas.
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O adensamento desse debate em nível nacional ocorreu na oficina “Ju-

ventude e Direitos Indígenas”, realizada dentro da programação e do espaço 

físico do 13º ATL, em Brasília, no dia 10 de maio de 2016. Nela, atuei como 

relator por indicação da equipe organizadora (a maior parte sendo jovens 

membros da Coiab) e pude acompanhar e registrar as manifestações e deba-

tes dos e das jovens participantes.

O fato desta oficina ter sido considerada “a primeira a ocorrer sobre a 

temática juvenil na programação do ATL”, como se referiu Délio Dessana 

(2016), membro do povo Dessana , no Amazonas, logo no início, reforçou o 

caráter político da atividade e a necessidade de debaterem como as juventu-

des indígenas estão contribuindo para a garantia dos direitos indígenas. E, 

com isso, como também construíam as representações do “ser jovem” e das 

relações intergeracionais.

A oficina ocorreu no formato de roda de diálogo, numa configuração 

espacial de grande círculo, em que Délio Dessana apresentou inicialmente 

algumas ideias sobre a “História e desafios da articulação nacional da juven-

tude indígena”, e, posteriormente, abriu para que outras pessoas pudessem 

se manifestar livremente. Realizada numa tenda lateral do ATL, foi interes-

sante perceber que ela ocorria em paralelo à programação da tenda principal 

do evento, onde estava presente a maioria das lideranças políticas.

Muitos dos posicionamentos de jovens indígenas que registrei na ativida-

de tinham a semelhança de referenciar a atuação militante no movimento 

indígena como um aprendizado e uma inserção feita desde a infância, e não a 

partir da juventude. Nesse sentido, a fala de Marcílio Apurinã (2016), do povo 

Apurinã, no Amazonas, sintetiza o discurso ouvido na oficina:

desde 1984 eu já participava do movimento indígena, porque em 84 eu 

nasci e é naquele momento que eu começava a andar do lado da minha 

mãe, e aquilo ali eu estava tendo conhecimento. Em 1998 eu comecei a 

participar mais dos movimentos sociais que é do “outro mundo” porque eu 

fui obrigado por uma demarcação de terra. Por isso quero dizer aqui para 

os jovens que nós temos que participar mais do movimento indígenas, te-

mos que participar mais do mundo do branco.
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Com isso, o estar militando quando jovem foi valorado como um valor-

-conhecimento existente na pessoa indígena, em que a juventude se insere 

como uma etapa de continuidade de compromissos assumidos e praticados 

há muito tempo. Por outro lado, é na juventude que se localiza, com maior 

intensidade, a experiência de conviver no “mundo dos brancos”, e nele se 

apropriar de conhecimentos estratégicos para benefício dos projetos históri-

cos e dos direitos coletivos dos povos indígenas. 

A consciência do pertencimento étnico e dos conhecimentos obtidos na 

educação indígena (e não a escolar) fazem, num primeiro momento, que o 

caráter juvenil seja reduzido de importância na construção da identidade mi -

litante. Mas, em seguida, é reativado para apontar que a experiência juvenil 

oportuniza a interação com outros sujeitos, espaços e conhecimentos que 

acrescenta algo a mais no repertório de militância.

Com isso, houve um investimento discursivo na afirmação da capacid-a

de política e do impacto das ações das juventudes indígenas. Refletir sobre o 

papel contemporâneo de jovens com os movimentos indígenas se converteu 

numa mediação entre o reconhecimento dos aspectos positivos do marcador 

juvenil para as lutas sociais indígenas, do plano local até o internacional, e, ao 

mesmo tempo, rememorar as ancestralidades que oportunizaram, com suas 

lutas, as condições atuais para a ação militante e a continuidade geracional 

dos povos indígenas. 

Constroem-se sentidos de juvenil e indígena semelhantes ao que Jorge 

Daniel Vásquez (2014) analisou no contexto das juventudes indígenas exis-

tentes na região de Cañar , no Equador, em relação à tipologia criada pelo 

autor de “juventude como garantia”, ou seja, 

aquella que asume responsabilidades de organización, liderazgo, relevo y 

que es consciente de los males de “esa otra parte de la juventud”, que se ha 

visto afectada “por la migración”, “por la globalización’”, “por el capita -

lismo”, “por la moda”, “por la tecnología”, “por las redes sociales” (2014: 

114-115).   



130

Entre a tradição e a mudança

Assumir a responsabilidade com as lutas indígenas ou com a preservação 

da identidade cultural esteve sempre presente nos discursos dos e das jovens 

indígenas que participaram da oficina. O risco, tal como aponta Vásquez 

(2014), é deslocar a responsabilidade como recurso militante para que se 

torne o núcleo moral dos aspectos juvenis aceitáveis 8 de serem reconhecidos 

como válidos nos âmbitos comunitários e organizacionais. E, com isso, de 

reproduzir no discurso juvenil as representações adultocêntricas canalizadas 

para os outros jovens que não fazem parte das prescrições aceitáveis de pre -

sença geracional e ação política nas relações intergeracionais.  

De uma jovem mulher indígena presente na oficina, e que não registrei o 

nome, veio a fala que colocou no centro do debate as desigualdades internas 

nas juventudes indígenas e de que forma encarar tal constatação.

Eu por exemplo estou aqui no mestrado, estou na UnB. E eu acho que o ne-

gócio quando a gente pensa na juventude é que toda essa rede de comuni-

cação que a gente vê no movimento de juventude indígena é de um grupo 

muito privilegiado de jovens que teve acesso à educação, a uma coisa meio 

que diferenciada. E eu digo isso do lugar onde eu estou com muita humil-

dade, porque o jovem que me representa é o jovem que tá levando tiro na 

retomada, que tá lá levando tiro, são meus primos, essa é a juventude indí -

gena. E acho que nosso movimento tem que conseguir alcançar as pessoas 

que está lá na pior situação de vulnerabilidade porque nós que estamos na 

universidade a gente está muito bem, a gente tem um privilégio enorme e 

a gente não precisa estar lá em enfrentamento, sendo que eles estão em 

enfrentamento por nós. 

8 Crítica similar propus quando da análise do critério “objetivo” para definir a juventude indíge -

na no Informe – Perspectivas de Jovens Indígenas aos 10 Anos da Adoção da Declaração das Na -

ções Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas (Rede e Filac 2017), calcado na ideia de res-

ponsabilidade com sua comunidade, tradições e cultura. Como observo no artigo: “[a] pergunta 

implícita neste posicionamento é justamente a concepção de responsabilidade que se assume 

para caracterizar a juventude indígena? E, em caso da pessoa não assumir esta responsabilidade, 

quais graus de exclusão ou discriminação podem ser gerados contra determinados sujeitos, tam -

bém jovens e indígenas? Por fim, indagar se o critério de responsabilidade seria o mais adequado 

para recepcionar a diversidade interna de expressões de juventude entre os povos indígenas?” 

(Oliveira 2019: 1268).
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O desafio, então, foi pensar nos e nas jovens que não estavam presentes 

na oficina, e que tampouco poderiam ou queriam participar da mobilização 

nacional do ATL e de outros espaços públicos de participação política. É a 

consciência de que há uma desigualdade intrageracional – ou seja, dentro das 

gerações atuais de jovens – que gera privilégios de classe, trajetória familiar, 

recursos econômicos, entre outros aspectos, o que reinsere, ainda que impli-

citamente, o debate da interseccionalidade para pensar nos múltiplos luga-

res de fala e de constituição identitária presentes nas juventudes indígenas, 

e de como isso interfere na capacidade de participar e ter voz nos espaços 

públicos. E, ao mesmo tempo, que existem outras expressões juvenis em con -

textos indígenas que estão mais além ou com outros interesses que não o da 

defesa dos direitos indígenas, e que devem ser parte do debate militante e do 

cuidado de como são (ou serão) tratados, de modo a não reificar exclusões e 

discriminações.  

Contribuições dos direitos das juventudes e dos 
direitos indígenas para a construção descolonial da 
demanda por participação

Nos diálogos com jovens indígenas durante eventos ocorridos entre 2015 

e 2019, a linguagem dos direitos estava sempre presente como chave de lei-

tura para compreender e intervir sobre suas condições individuais e coletivas 

de vida. Não custa lembrar que a maior parte dos e das jovens indígenas com 

os quais interagi nasceram depois da promulgação da Constituição da Repú-

blica Federativa do Brasil (CRFB) de 1988, portanto, em condições de cidada -

nia diferenciada dos povos indígenas com novas possibilidades de afirmação 

identitária e garantia de direitos coletivos, ainda que as barreiras coloniais/
9modernas também se renovassem, inclusive na própria CRFB . 

9 Para uma melhor compreensão da disputas hermenêutico-normativas dos direitos indígenas 

presentes na CRFB e em outras constituições políticas latino-americanas, consultar: Beltrão e 

Oliveira (2010 e 2014).
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O interessante é perceber como os e as jovens indígenas têm plena cons-

ciência da importância de se apropriarem de ferramentas jurídicas para uti-

lizarem nos repertórios políticos, discursivos e organizacionais em seus con-

textos comunitários, concomitante à produção de leituras geracionais destes 

direitos, com base em suas necessidades e conhecimentos. E no intento de se 

instrumentalizarem da ideia de direito à participação.

Depois da oficina que ocorreu no ATL, numa conversa de avaliação de 

seus resultados, Délio Dessana me perguntou: “como os direitos das juventu -

des poderiam contribuir para fortalecer a participação dos jovens nos movi-

mentos indígenas?” Sem responder imediatamente a esta pergunta, coloquei 

que esta era uma das perguntas que queria responder na tese (Oliveira 2020), 

mas ampliando para incluir os direitos indígenas. 

  No histórico de formação dos marcos legais da juventude e das políticas 

públicas de juventude, o direito à participação se estabelece como um pré-re-

quisito para a validade e a legitimidade de qualquer ação que afete ou con-

temple a juventude, inclusive no âmbito comunitário. Por isso, no Estatuto da 

Juventude (Ejuve – Lei n. 12.852/2013), o artigo 4º dimensiona um conjunto 

de garantias para expressar as facetas deste direito:

Art. 4º O jovem tem direito à participação social e política e na formula-

ção, execução e avaliação das políticas públicas de juventude.

Parágrafo único. Entende-se por participação juvenil:

I - a inclusão do jovem nos espaços públicos e comunitários a partir da 

sua concepção como pessoa ativa, livre, responsável e digna de ocu-

par uma posição central nos processos políticos e sociais;

II - o envolvimento ativo dos jovens em ações de políticas públicas que 

tenham por objetivo o próprio benefício, o de suas comunidades, ci-

dades e regiões e o do País;

III - a participação individual e coletiva do jovem em ações que contem-

plem a defesa dos direitos da juventude ou de temas afetos aos jo -

vens; e

IV - a efetiva inclusão dos jovens nos espaços públicos de decisão com di -

reito a voz e voto (Brasil 2013. Itálicos meus).
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O artigo 4º traduz para o direito nacional o que já estava previsto no artigo 

21 da Convenção Ibero-americana dos Direitos da Juventude, sobretudo na 

obrigação direcionada aos Estados partes para assegurar a efetiva participa-
10ção de jovens em “todos os setores da sociedade” , algo que o Ejuve oportu-

nizou a ampliação de conteúdo.

Diferencia-se a participação no texto normativo do Ejuve em três dimen-

sões. A primeira, de caráter social, diz respeito aos espaços comunitários, fa-

miliares, escolares, digitais, entre outros, em que a inclusão dos e das jovens, 

incluindo os e as indígenas, é algo salutar para o desenvolvimento de suas 

capacidades, conhecimentos, autoestima e vínculos afetivos. A segunda, de 

cunho político, refere-se aos espaços de tomada de decisão que afetem às ju -

ventudes, e que podem ser desde as assembleias comunitárias e os conselhos 

escolares, até as instâncias de controle social, o parlamento e as audiências 

públicas etc. A terceira é uma subespécie da segunda dimensão, direcionada 

para a democratização da gestão das políticas públicas 11, em que a presença 

de jovens no ciclo das políticas públicas se configura em uma condição de 

sustentação da legitimidade e da legalidade das decisões a serem tomadas 

nestes espaços e sobre temas que afetem as juventudes. 

10 O texto normativo completo do referido artigo é o seguinte: “[a]rtículo 21. Participación de 

los jóvenes. 1. Los jóvenes tienen derecho a la participación política. 2. Los Estados Parte se com -

prometen a impulsar y fortalecer procesos sociales que generen formas y garantías que hagan 

efectiva la participación de jóvenes de todos los sectores de la sociedad, en organizaciones que 

alienten su inclusión. 3. Los Estados Parte promoverán medidas que de conformidad con la le -

gislación interna de cada país, promuevan e incentiven el ejercicio de los jóvenes a su derecho de 

inscribirse en agrupaciones políticas, elegir y ser elegidos. 4. Los Estados Parte se comprometen 

a promover que las instituciones gubernamentales y legislativas fomenten la participación de 

los jóvenes en la formulación de políticas y leyes referidas a la juventud, articulando los meca-

nismos adecuados para hacer efectivo el análisis y discusión de las iniciativas de los jóvenes, a 

través de sus organizaciones y asociaciones” (OIJ 2005). 

11 Sempre num sentido diversificado de acesso a tais espaços, em termos de igualdade de acesso 

com recortes raciais, regionais, de gênero, entre outros aspectos. Por isso mesmo, assegurando a 

representação das juventudes indígenas. Isso porque faço uma interpretação associando o texto 

do artigo 4º com os preceitos contidos no artigo 2º e 17 do Ejuve, relacionados ao direito à diver -

sidade e não-discriminação. 
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Assim, o direito à participação se refere tanto aos espaços estatais que 

devem ser criados para inclusão dos e das jovens na tomada de decisão so -

bre as políticas públicas e os mecanismos de monitoramento, quanto aquela 

voltada para os espaços comunitários e sociais em que estejam em discussão 

temas afetos aos e às jovens, em termos individuais e/ou coletivos. 

Apesar do inciso I, do referido artigo, trazer classificações homogeneiza-

doras das qualidades pessoais e coletivas dos e das jovens, ao usar os termos 

“ativa”, “livre”, “responsável” e “digna” – e, diga-se de passagem, aproxi-

mando-se dos sentidos de juventude traçados no campo militante dos povos 

indígenas – e de organizar tais atributos como condições para a inclusão nos 

espaços públicos e comunitários, o mais importante é conceber a “posição 

central” como a valorização e o protagonismo do olhar juvenil nos processos po-

líticos e sociais de participação e tomada de decisão sobre assuntos diversos. 

Aliás, a referência à ordem comunitária permite compreender que ela 

também abarca os sentidos de organização social e território plasmados nos 

direitos indígenas. Além disso, o ideário da comunidade se constitui num 

tema propício de defesa e produção de ações políticas, pois a comunidade, 

aqui, remete necessariamente aos povos indígenas e suas lógicas organiza-

cionais de vida.

E no caso dos direitos indígenas, como podem apoiar o direito à participa-

ção de jovens indígenas? No documento Informe – Perspectivas de Jovens Indí -

genas aos 10 Anos da Adoção da Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos 

dos Povos Indígenas (Rede e Filac 2017), existe uma perspectiva geracional dos 

direitos indígenas que contempla a (re)leitura dos documentos jurídicos, em 

especial da referida Declaração, para adequação às demandas de participa-

ção comunitária, compreendendo-a como parte da garantia da autodetermi-

nação dos povos indígenas (Rede e Filac 2017).

A demanda pela inclusão participativa de jovens indígenas ocorre, por um 

lado, no acionamento das garantias jurídicas direcionadas ao Estado, como 

o direito à consulta livre, prévia, informada e com consentimento, e outros 

mecanismos de participação continuada na gestão estatal e no controle so-

cial. Aqui, o direito à participação dos povos indígenas é problematizado para 
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definição de quais segmentos internos precisam estar presentes para legi-

timar o próprio processo participativo, ao que as juventudes se tornam um 

deles. Por outro lado, há uma demanda direcionada especificamente para os 

espaços internos de participação política de povos indígenas, como as assem -

bleias comunitárias e as lideranças tradicionais, em que os e as jovens indíge-

nas reivindicam a oportunidade de contribuir, respeitando os papeis sociais e 

prezando por um diálogo intergeracional de caráter democrático.  

Nesse sentido, duas medidas de análise de implementação deste direito, 

contidas no Informe, podem orientar à moldagem do olhar juvenil para os 

direitos indígenas:

107. Los sistemas e instituciones tradicionales de toma de decisiones, en 

muchos casos estas instituciones y autoridades tradicionales no sólo re-

presentan el liderazgo de la comunidad, sino son guías espirituales. Los 

jóvenes se ven como actores fundamentales para el desarrollo de los sis-

temas de participación indígenas al interior de las comunidades. En coor-

dinación y correspondencia con estos sistemas, los jóvenes buscan desar-

rollar mecanismo de participación joven al interior de las comunidades. 

(...)

109. La representación indígena en la vida política del Estado es importan -

te, mediante la creación de mecanismos de discriminación positiva para 

asegurar su participación, tales medidas como: cuotas para parlamenta-

rios indígenas, creación de circunscripciones indígenas, creación de ór-

ganos consultivos indígenas, etc. En estos mecanismos de participación 

también se debe garantizar la participación de jóvenes y mujeres indíge-

nas (Rede e Filac 2017: 36).

Apesar da ênfase ser na participação, o princípio que subjaz por trás das 

medidas analisadas é o da democratização dos espaços comunitários e esta-

tais para o acesso com igualdade de condições de jovens, mulheres e povos 

indígenas – e de jovens mulheres indígenas com maior grau de vulnerabiliza-

ção e priorização, numa ótica interseccional. 
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Logo, como afirma Quijano (2008), a democratização só pode ser lida 

como a radical distribuição do controle das relações de poder na vida social e 

no Estado para todos os homens e mulheres, considerando aspectos geracio -

nais, de classe, gênero e sexualidade, entre outros, tendo por eixo de desco -

lonização a raça, como critério de desigualdade e exclusão social, para, como 

propõem as juventudes indígenas no Informe, torná-la fundamento das polí -

ticas afirmativas que promovam a inclusão social, também abarcando o aces-

so aos espaços de participação política.

Portanto, democratização implica descolonização do poder, e para tal in-

tento as juventudes indígenas são agentes imprescindíveis e estão a mostrar 

suas capacidades políticas de transformar o mundo sem desconsiderar o diá-

logo intergeracional e a proteção/reinvenção cultural. Parafraseando Maria 

Teresa Sierra (2014), podemos atestar que mediante suas práticas políticas e 

organizativas, os e as jovens demonstram que as tradições e os direitos indí-

genas podem ser transformados sem perder seus valores culturais; mas, tam -

bém, definem que a identidade étnica conforma suas (re)leituras dos direitos 

das juventudes e dos direitos indígenas, entendendo-os numa intersecção 

entre aspectos individuais e coletivos, assim como internos e externos aos 

povos indígenas. 

Considerações finais

Os séculos de intrusão colonial/moderna operaram e continuam a ope -

rar na reorganização das relações sociais dentro dos povos indígenas e na 

(im)possibilidade de convivências igualitárias entre seus membros. Não ape-

nas a colonialidade do poder repercutiu na desconstrução da humanidade 

dos seres classificados por índios e valorados de maneira negativa em relação 

aos europeus/brancos/nacionais, de modo a justificar o genocídio físico, a 

subjugação cultural e a estereotipização identitária, mas também modificou 

as concepções internas de organização social e relações de poder, em que 

crianças, jovens e mulheres foram restringidos em suas capacidades e ação 

política. 



137

Os desafios da participação comunitária de jovens indígenas na Amazônia

No caso dos grupos geracionais não-adultos, o que venho propondo é 

que o adultocentrismo pré-colonial existente nos povos indígenas foi reor-

ganizado com a chegada dos conhecimentos e dos sujeitos europeus/bran-

cos e a consequente circulação de ideias relacionadas ao desenvolvimento 

humano, racionalidade, educação e concepções de infância e juventude. Por 

certo, estes ideários coloniais/modernos foram estrategicamente usados  na 

desqualificação dos modos indígenas de concepção, socialização e cuidado 

de crianças e jovens, de forma a legitimar a intervenção de instituições colo -

niais/modernas (escolas, orfanatos/abrigos, conselho tutelar etc.) na tarefa 

de “correção” dos “maus-hábitos” culturais, ou seja, na produção de etnocí-

dio com usos retóricos das ideias de proteção, salvação e educação dos sujei -

tos indígenas. 

E, internamente nos povos indígenas, isto também repercutiu na forma 

como crianças e jovens passaram a sofrer restrições colonialmente fundadas 

e, com o tempo, culturalmente incorporadas nos espaços públicos de partici-

pação e tomada de decisão comunitária, ainda que isto não deva ser tomado 

como algo generalizado. O olhar sobre a trajetória histórica desta situação 

deve ser feito sempre consciente de que na contemporaneidade seus efeitos 

e modos de operacionalização continuam a ser vividos. 

Por isso, dialogar com jovens de povos indígenas da Amazônia sobre suas 

percepções e conhecimentos em relação ao desafio da participação comuni-

tária revela cenários de conflitos e diálogos sobre a condição juvenil no con-

texto indígena e os diferentes aspectos do poder nas tradições, nos direitos e 

nas próprias culturas que os e as jovens procuram incidir politicamente para 

(re)construir de forma mais igualitária, de modo a fortalecer a coletividade e 

a valorizar as diversidades internas. 

A interação com estes jovens indígenas também me alertou para a necessi -

dade de compreender seus discursos como conhecimentos geopoliticamente 

definidos e interseccionalmente articulados, em especial na articulação en-

tre geração, gênero e raça. Considero que o olhar de cada jovem indígena é 

representativo de seu contexto coletivo de pertencimento, mas não pode ser 

tratado como exaustivo dele. Assim, a pesquisa etnográfica em cada um dos 
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contextos de vida de jovens indígenas poderia auxiliar na delimitação de ou-

tros elementos discursivos-culturais sobre a participação juvenil, e, até mes-

mo, obter informações de outras pessoas jovens e daquelas que são adultas. 

Fica, por certo, como um projeto futuro a ser concretizado. 

Por outro lado, o perfil militante dos e das jovens indígenas que partici-

pam dos espaços comunitários e organizacionais é algo também a ser pro-

blematizado, pois nisto existem condições de acesso à educação, genealogia 

familiar, capacidade econômica, entre outros aspectos, que constroem uma 

desigualdade intrageracional dentro dos grupos juvenis. Ter consciência des -

ta desigualdade e dos e das que não participam destes espaços, e tampouco 

têm escutadas as suas demandas, é algo que coloca em discussão a heteroge-

neidade do “ser jovem indígena” e a produção de possíveis formas de contro -

lar moralmente as juventudes “aceitas” nos espaços de participação. 

Por último, a familiaridade com o uso dos repertórios jurídicos parece ser 

própria de gerações juvenis indígenas que nasceram após a promulgação da 

CRFB, na égide da cidadania diferenciada. Isto ocorre mais para o campo 

dos direitos indígenas, com destaque para o documento elaborado pela Rede 

para construir uma perspectiva geracional da avaliação do cumprimento da 

Declaração. Mas também está presente nos direitos das juventudes, sobretu -

do com o interesse de instrumentalizar seus aportes para fortalecer a deman -

da e o desafio por participação comunitária.
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